
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONTRATO Nº 1105170/2025 
SERVIÇOS TlCNICOS- LEI 14.133/2021 
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PROCESSO OE ORIGEM 
INEXlGIBIUDADE N!I 070/2025 
N~ PROCESSOADM!NlSTRATIVO: 105/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria tributária especializada em 
inteligência fiscal, com fornecimento de software para cálculo de retenção de imposto de renda e geração de 
arquivos, objetivando arrecadação do tRRF sobre a compra de bens e seiviços pela Administração Municipal, 
conforme as diretrizes estabelec!das pela Receita Federal e as obrigações acessórias da EFD-Reinf, em atendimento às 

demandas do Departamento de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 06 de agosto de 2025 
FINAL: 06 de agosto de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Munlclpal de Governo e Gestão, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 
Avenida Nagib Haickel, s/ne, Praça dos Três Poderes, Bairro Centro, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Outra de Andrade, CPF n!! 009.•••.•u-17 
Portaria nt 004/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
Avenida Nagib Haickel, s/nO, Praça dos Três Poderes, Bairro Centro, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF l'le 057. ••• .*º-40 
Portaria nll 005/2025- Decreto n1110/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
V M DOS Y.NTOS JUNIOR CONSULTORIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTOA ~ CNPJ no 37.481.549/0001-55 
Rua CrescenciQ Ferreira, nt 1237, Sala 03, Bairro MOfada do Sol, CEP: 64.056-440, Teresina/Pt 

E-MAIL: vmtalCescritorio@gmail.com 
Vanderlei Moreira dos Santos Junior• Portador do CPF n11 664. • 0 

... •-15 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores• Portaria n9 159/2025 

PREÂMBULO 
Aos 06 de agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através dos acima identificados, em observância às disposições 
da lei nV 14.133, de 19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Cl.ÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (arL 9Z, 1 e 11) 

1.1 -O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 
tributária especializada em inteligência fiscal, com fornecimento de software para cálculo de retenção de imposto de renda e 
geração de arquivos, objetivando arrecadação do IRRF sobr@ a compra de bens e serviços pela Administração Municipal, conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Receita Federal e as obrigações acessórias da EFD·Reinf, em atendimento às demandas do 
Departamento de Tributação e Fiscalização da Pn1feitura Munii:ipal de Santa Luzia/MA, de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

ctAUSUlA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V} 

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 90.000,00 {noventa mil reais}, em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

~scrlção 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria tributária especializada em inteligência fiscal, 
com fornecimento de softwar@ para cálculo de retenção de imposto de 
renda e geração de arquivos, objetivando arrecadação do IRRF sobre a 

compra de bens e serviços pela Administração Municipal, conforme as 
diretrizes estabelecidas pela Receita Federal e as obrigações acessórias 
da EFD-Reinf, incluindo Análise e adequação dos procedimentos de 
arrecadação, levando em consideração as Informações da DIRF e a 
legislação 11lgente; Revisão e atualização da leglslação munldpal 
relacionada ao IRRF, assegurando a conformidade com a Instrução 
Normativa n• 2.145/2023; Implantação da EFD-Reinf, com suporte 
técnico continuo para 1ar,11ntlr • adequação 805 requisitos da Receita 
Federal; Treinamento e capacitação dos servidores da Administração 
Municlpal envolvidos na arrecadação do IRRF; Levantamento e 
protocolo de ações administrativas Junto à Receita Federal para 
devolução ou compensação de valores pagos Indevidamente nos 
recolhimentos de tributos, em atendimento às demandas do 
Departamento de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA. 

Unidade Quant_ Unitário Total 

12 R$ 7.500,00 RS 90.000,00 

2.2 - No valor acima estão lnclu/das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da c:ontratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSUlA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
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3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/08/2025 e encerramento em 06/08/2026, na forma do artigo 105 da 
lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma do artigo 
107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigêntla será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
Instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte d,o Gestor do Contrato, da vantajosidade 
da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneídade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangências de aplicação. 

nÁUSULA QUARTA- MOOELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (a rt. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gMti'ío e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONotÇÕES DE PAGAMENTO (art. 9Z, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referl!ncia, 
parte integrante a este Contrato. 

aAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 
constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas ap6s a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
6.6 - Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s} ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado( s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) ,a ser determinado{s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previs.ão legal quanto ao /ndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8-0 reajuste ser.! realizado por apostilamento. 

ct.ÁUSUlA SfllMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independerrtemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os principios do art. 611 da LGPO. 
7.3- l vedado o compartflhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) d ias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas euas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobr'e os devet"es, requisitos e r-esponsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá e~igir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento des!.a cláusula. devendo o CONTRATADO atendec­
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a AN PD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD de11erão ser comunicados à autoridade nacional. 

ClÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha: 88, Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SEC. MUN. OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MOBILIDADE Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será Indicada apÓ$ aprovação da lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONlRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, rep,m1do ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, TlO prazo, forma e c:ondições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as s,anções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigaçÕe!i pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exewçào do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9-Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao iníc;io de p!'ocesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. nos termos do §4~, do art. 137, da lei nll 14.133, de 2021. 
9.11 -A Administração não respondef'á por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
eKecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

ClAUSUlA DtCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (■rt. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsefVando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antec-ede a data da execução, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, c:om a devida comprovação. 
10.S -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou g-estor do contrato ou autoridade superior {art. 137, li) 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fücal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da e1tecução ou dos materiais empregado 5. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem com-o por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaliiação ou o acompannamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela flscalliação do co11trato, junto com a Nota fi.~cal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de ~omecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Di$Sídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá rias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não tr;msfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTf. qualquer atividade que não esteja sendo e1tecutada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a tláusula acima, no prazo focado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 
d, da lei n!! 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa!, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18-Alocar os empregados necessários, c:om habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n9 13. 709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficaies para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições d e segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao COIIITRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos e~ecutivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

aAUSUlA DklMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRA TUAl (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO 0 dever de realizar a 
el<ecução de objeto específico em um per/o do predeterminado, a e,ctinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a reade-quação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da el!ecução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser 
de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A elltlnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aníversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subite-m ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do praio nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de conc:luir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

11.4-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- tndeniiações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indeniiação por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da lei n,!114.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da lei n.g 14.133, de 2021). 

CIÁUSUlA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIN1STAA11VAS (art. 92, XIV) 
12.1-Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.131, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à lnexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justifica do; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature:i:a; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei n!! 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infraçi5es administrati11:as acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "cH e "dN do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição -de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei ng 14.133, de 2021); 
iiil Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e 
«hN do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "é' e •d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela lnadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e• a "h" do subitem 12.1, de 200A. a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da lei n~ 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7!!, da Lei n9 14.133, 
de 2021). 

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin2e) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art.157, da lei n~ 14.133, de 2021}. 
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12.S - Se a multa aplicada e as Indenizações cab/veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nl! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia!, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nl! 14.133, de 2021, para as 
penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §111, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela pr011ierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como ;,tos lesivos na Lei n!! 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurfdica do CONTMTADO poderá ser desconsiderada sempre que utililada com awso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n11 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas {Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.12 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei ni 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
ôrgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 

13.l - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

Cl.ÁUSUlA DfoMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1-E11entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nD 14.133, de 2021}. 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

CI.ÁU5UlA DtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

1S.1 - Os casos omissos serão decididos pelo COITTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA otc1MA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante 
deste Contrato. 

CLÁUSUlA DtCIMA SnlMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
pre11ista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 
14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n.12.527, de 2011, e/e art. 7'1, §32, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia• MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n!! 14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 06 de agosto de 2025 

ASSINA.TURAS 

SE 

ELA CONTRATANTE 

;_~J.?,az2 
LEANDRO D ANõRAfil 

SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO 
PORTARIA 004/2025 

AZENOA E FINANÇAS 
PORTARIA 005/2025 

PEIA CONTRATADA 

V M DOS SANTOS JUNIOII "'-""'°""' ,i,.,, ... ..,v .. 
CONSUlTOll!A E =•::.~ 
PLANEJAMENTO :314l! 1549 l'lJ\NUW.ff<fOa)J ... tS4"""°!55 
0001 ss l>odo,, ,.,,,..,._uo ,.,....>s-ona 

V M DOS SANTOS JUNIOR CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 
TRIBUTARIO LTDA • CNPJ nt 37.481,549/0001-S5 

Vanderlei Moreira dos 5.lntos Junior 
CPF n& 664,n•,•••-ts 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Munldpal de Santa luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CHPJ/Mf' n" oe.1tHl01/0081_."1 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 159/2025 - GAB/P1 DE 21 DE JANEIRO DE 2025 • 

.. Dispõe sobre a dm~ de FISCAL DE 

CONTRA TO, ~ dá outras providtnclas-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA."ll>fl'A LUZI~ no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade a Legislação ,igente_ 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133,'21, A exeçução do contrato deverá 

ser arompanhada e :fiscalizada por l (um} ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no mt. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentt:5 a essa atnõuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. Parágrafos 1 º• io. 3° e 4°. e os Incisos I .. a empresa 

ou o profissional contratado asswnirá responsabilidade ci'llil objetin pela veracidade e pela 

~isão das informações presladas, .Grmari. termo de compromisso de con1ideadalidadc e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 
não eximirá de responsabilidade o fiscal· do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contrmado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES. inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n" 043_114-403-67.para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gest10y no âmbito do Poder Executivo do Mwticfpio. 

Art. 2-. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retniqindo aeas efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições.~ contrário. 

Registro-se, Publique-se, Cwnpra,-se. 

GABINETE DO PREFEITO MU1\'1CIPAL 

MARANHÃO. EM 21 DE JANEIRO DJ: 2025. 

/:,, 
p /'' ,/ 

/-(.._,.., ::_...--- .. --.. 
_;.-· -

DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

.· .Juscelino da Cruz Fílgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/l>.fA 

Av. Ntlgib Haidtel S/lll, Cantro, Santa Luzia - MA. CEP nº 65.SOO-OOO. 



1=~ não c11.íminl ~ 1'1'$poll""bilidadc o fi•cal do CIOO.trato. nos lími1C$ da1 

informuçõe,; recebidas do terceiro con1ra1ado, da lei"° U.133/21. 

RESOLVE: 

Arl. 1•. ~i~r o (a) Senhor [a) IFRANCYARA DO VALlt l!IUCF.IRA, 

iiucrilO (l) 110 CPF/MF soo• .o• Ml.l'8.93.l-26. pma atuar como Fiscal de 
Con11-.10 de Seniçot e compras, da ~cretarla de Assbthda s.dal no àmbi10 

Jo P<><kr E~e1,11tivo do Municipio. 

1'rl. z•. Esta puriru-ia entra em vigor na da!.a d<' sua publicação. rtlroaglndo 

~us ef•ilos a 02 de ja,1eire de llt2!'i, ficando revogadas o.• dísp111içôell ein 

unttr.írio. 

CA81NE"fE DO Pk[JIEITOMU~IClPAI.DESA!'ITALCZIA.ESTADO 

DO M,\ RA,'IHÃO, EM 21 DE HNf:IRO Dt: 20?~. 

Jusceliao da Cnsi flla•clnt Jwdor 
Prefeito Munidpod de Santa tuzia.lMA 

PORTARIA N" l!'i9/102!'i - GABIP, DE 21 DE JAXt;JRO DE 202!1. 

·•Dí<r,?,c ~I\" a de;ignaç-ão de FISCAi. Of: CO:\TRATO, e Já oumis 
ll'1lYIJ.;,,cias~. 

O PR t:FEITO '1UNICIP AL DE SANTA 1.1.:ZIA, no uso de suas •u;L,uiçü.,, 
kiláí~ e d<>$ puderes '!lle lhe :ià!, e<mli:ritlm por Lei., e em oonfnnnítlu,I<' a 

l~;?l<h1çâo vigcme. 

CONSIDERA."•iDO o disposto m• artip,o 117, d.i leí n" 14.133/.21, A exéCUção 

do c<.>ntrato d,.-\,eri ser acompa.nhadt e füc1!11..ada. por l (um) ou ma~ fiscais do 

,;c,111ru10. repre-,enLanlCS> da Admini.:.lraçaio e.-ve.,-ialmente de,.i~ c,.,nJ'unnc 

11:,111i,i10$ cS1a~l~dos no an. r dc.-111 Ld, º" ~10$ respecti•os ~,bstituto., 
r,;rrnilid,1 a comrolaçâo dé 1.,rrciros r:,n1 H.<;Í~tí-lo, e subs,di.!-!01; coro 

111tut11'l:tt;t'°J\.~ J"h,::rtinent~, a'"~~ ~r1buiçAo~ 

CO"óSIDf.RA',00 o di,po~l'-' "" &ltigQ 117, Paragr.úos 1°. 2". J" < 4", e°' 
11,.;""" 1 - a e,npre<a nll o profissional canmih!do assumira ='JlnTl..ahílidade 

ci, il objctiv3 pela 11eracídadc e pela preci~io das info~ pt't-Sladab, 

firmará ,ermo de COmJ>romi5so de coníídencial"lade e não podai c11:crccr 

---'l.,;t,ui~ão p,6pria e excln~,,·a J~ fiscal de conrmo e TI • a .:MVat.a,;J.o de 

kt,'<#Íroo ruw ~l<imirâ ~ m;pu=bilidacle o wçal do conlnlo, POS li.iQílts d.as 

in fvrulll,ües '""ebida• <!u tt:J:cein1 <;ol&llrutaúo, d.a lei rt' 14. 13 3/21. 

Rli.SOLVE, 

An. J". Design.ar o (il Senhor (a) ADRIANA Di:. SOUSA DAS DORES. 

in...:ri10 (~I roo CPF/MF fl>II o n• IM3.114 • .WJ-67. para atuar como FiH<:al de 

<nntrato de s.,,.•iços t comrns. ri~ Sttret11ria dt•C.o,erao eCeslio nn ãmbi10 

\!o J',\\kr b;.,-.:utivq do Muni~;pío. 

Assrnatu,;; 

·· Art. r. l!sta penaria cntn nn viB:or na data de sua put>!icftç4o • .-elrMgi•do 

• KllS ef~lto, • 62 de ja1Hlro de 2025, ficando n:,oga.da, as di~po,içõ""' ~m 

. comrério, 

. Regis ln:•sc, Pul>I iqtuMe. CU111f"3"$<'-

CABl!'iETE DO PREFEITO MUNICIPAL Dr-'. SA.,TA U:ZIA. ESTADO 

DO MAR.\.'.'oH,\O, E~I 21 DE JASEIRO DE 1025. 

Ju•i,~lioo da Cru 7. Fllgltdr■ Ja.,lor 
Pn:fcíto Muaieipal d.: Sanca [.u,,ja,').fA 

POR.TARJA N" 160/lOlS - GAB/P, DE 21 l>K JANEIRO DE 2025. 

-oi,t>Õ.? whre II Jesign.~çâo de FISCAL DE COSTRATO. ~ dá ó1111:1~ 

pro• idmcíu •. 

o PREFEITO MlJNICIPALDE SANTA LUZIA.no uso de suas itrlOO.IÍÇÕ\.'1; 

legais e dos poJ .. ....,. 11110: n,e ião conferidos P°' lei, e em confo,mida,k a 

Legislação ,•isente. 

CONSIDERANDO o di.spostnno artigo 117, da lei n• 14.13.:Ci'.!l, A cxe<:~Jn 

do contrato dc-,,crâ ser aoompanhada e fiscalizada por 1 ( \1lTI l ou IIllli fisu.i, do 

COQtreto, repraeruanrca da Administração C'ip«ialmenti: designados crmformc: 

n:,quisi!O!- c=bc l«idot no art. 7" dl!:Sta Lei. ou pelos n-spa,-tivos suha in11us, 

pi:m,i1ida a cootnitaçio de rerttiros para 1misti-l0& e subsidi.Hos com 

informaçõca pe<linente• a essa a11ibui,;ãu; 

CONSIDERANDO o di:lp0jto no artigo l 17.1'1mign1f~ I". 2". ~º e 4Q, e os 

lncis1111 1- a cmp1"-'sa ou. o profissional contra1ado am,mirá rcsr,onsabilidudc 

civil objetiva pela veracídllde e pela pn:císiio das informações presta.la~. 

fumará termo de CORipIOrnisso de confidencia lidad11 e não poderâ c~cn,;c.r 

atnbuição própria e exclusiva de fi.scal de cunlla!o e li • a conirataçàu de 

ten:eun,s não eximini de rrKJJOn.abilidade o fi:oal cio contnito, no,; limit~ da:. 

infonnaçõc-$ reçebidas do~ conu-atldo. da lc:i n• 14.133/21. 

RF.SOLVF.: 

ArL l". Dll&ignar o (ai S-enbor (ai LUA NA SILVIA VIEIRA RODRI(;l_:ES. 

inscrito ta) 110 CPt'IMF IIOb o a' 614.924.383•)~. puni atuar coroo Fiscal d~ 

Colllillto de Serviços e rompras, da Secretaria dt Saúde. no âmbito do Poder 

fa:ccutivo d() Munidpio. 

Art. 2•. F.st& ponacia entra cm vigoc na data de sua publicaçào. nt.--glad .. 

~• e(etkla a 8l de J■■dr11 ~ lOZS. fü:anJu R:'V<>lladas as dispo,;içõcs cm 

conmlrfo. 

Registre-se, l'ublíquc-se. Compra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

.DO .MARANHÃO. EM 21 DE J.4..'if!IRO DE :!OZ!t 

J11SCeU110 da Cruz '11guelr• Jauk>r 

P~feita Municipal de S.n!a L111.iii/MA 
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Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hllps;//transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AVTENTICIOAOI::: cda242db06a5dac372a3680a0911ffi4a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 11 OS 170/2025 
EXTRATO DE CONTRA TO N" l 10517012025, assinado em 06/08/2025. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos de assessoria e consultoria tributãria especializada em inteligência fis.cal, com fornecimento de software para 

cálculo de retenção de imposto de renda e geração de arquivos. objetivando arrecadação do IRRF sobre a comprn de bens e 

serviços pela Administração Municipal, confonne as diretrizes estahclccídas peh:1 Receita Federal e as obrigações acessórias da 

EFD-Reinf. induiudo Análise e adequa1,Jo dos procedimentos de arrecadação, levando eru con~idernção as informações da 

DIRF e a legislação vigente: Re\·isão e alualização da legislação municipal relacionada ao JRRF, assegurando a conformidade 

com a Instrução Normativa nn 2.145/20::!3; [mplantação da EFD-Reinf, com supone técnico continuo para garanlir a adequação 

ao~ requisitos da Receita Fc<lcral; Treinamento e capacitação dos servidores da Administração Municipal envolvidos na 
arreciidação do IRRF; Levantamento e protocolo de ações administrativas junto à Receita Feder.11 para devolução ou 

compensação de valores pagos indevidamente nos recolhimentos de tributos, em atendimento ãs demandas do Ikpartamento 

de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.. Processo Admini~tralivo nº 10512025. 

Fundamentação: lei 14.133/2021, Art. 74. Inciso III, alónea "e". DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código da Ficha: 88, 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADl\-fIN1STRAÇÃO, PLANEJA..-...iENTO E MOBILIDADE 

Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA; Modalidade: 

Inexigibilidade nº 070/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.19LOOl/0001-47, 

CONTRATADO: V M DOS SANTOS JUNIOR CONSULTORIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARTO LIDA - CNPJ nº 

37.481.5491()()()}.55. Valor Global: RS 90.000,00 (noventa mil reais). Vigência Inicial: 06 de agosto de 2025. Vigt!ncia Final: 

06 de agosro de 2026. leimdro Outra de Andrade• Secretário de Governo e Gestão e Felipe Alves de Souza• Secretário 

Munidpal de Fazenda e Finanças - Ordenador Despesas. Santa Luzia• MA, 06 de agosto de 2025. 

Publicado por: Leandro D111ra de Andr.ule 

Código iJcnlilicador: ztfkpycsusq:?02508081401!~ 1 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÁO ICP-BRASll E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N• 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A \/ALIOADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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E ~ Podal Nílcional de Cootrataç6es Públicas 

.,,_ > Contratos 

Contrato nº 1105170/2025 
Último otuoll?açào 13/08/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

.:. Entrar 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa. Processo: 105/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 13/08/2025 Data de assinatura: 06/08/2025 

Vigêncla: de 06/08/2025 a 06/08/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000157/2025 Fonte; STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000145/2025 

Objeto: 

--fontratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria tributária especializada em 
nteligência fiscal. com fornecimento de software para cálculo de retenção de imposto de renda e geração de arquivos. 

objetivando arrecadação do I RRF sobre a compra de bens e serviços pela Administraçao Municipal. conforme as diretrizes 

estabelecidas pela Receita Federal e as obrigações acessórias da EFD-Reinf, incluindo Análise e adequação dos 
procedimentos de arrecadação. levando em consideração as informações da DIRF e a Legislação vigente: Revisão e 

atualização da legislação municipal relacionada ao IRRF, assegurando a conformidade com a Instrução Normativa nº 
2.145/2023; Implantação da EFD-Reinf. com suporte técnico contínuo para garantir a adequaçáo aos requisitos da Receita 

Federal; Treinamento e capacitação dos servidores da Administraçáo Municipal envolvidos na arrecadação do IRRF: 

Levantamento e protocolo de ações administrativas junto à Receita Federal para devo... Continuar Lendo > 

VALOR CONTRATADO 

AS (:10.000,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 37.481.549/0001-55 Consultar sanç~penal'dades do fornecedor 

Nome/Razão social: V M DOS SANTOS JUNIOR CONSULTORIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA 

Arquivos Histôrico 

Nome: 

Contrato 1105170 2025 

Exiti.r l[ _, __ •~I ; l·l de 1 i:ens 

e < Voltar ) 

Tipo: 

13/08/2025 Contrato 

Págira; j 1 < > 

c•:;:iêo 8di1 Lei nº 14.E3/2l. o Pr"dsit Nn2lo7'J.1 c!t·• Conrr;:;taçõçs DúbUc,s :·,N~T; <: 
o s<tic ~)lr;t<ónico ofi-c:hl êosti0ado a e '✓ l/,Jê1ção c0ntr<Jl'zad2 e o!ri,;::ilon,~ doe; atos 

ex·g'do5 em sed!é- de (•c;taç.vos o con::atcs admin!strz.t:•.·os óUêlrca~lcs •:ie!o rovel 



AGAAOECIMENTO AOS P.11.RCEIROS 

L gc,rido pelo CarnitE C2~.:(')r dél Red'2 N.;1c,'.:'natae Coritrat..'lÇ6c$ ;:,.,C;i,:,,s, u,..,--, 

c0:sgü1do Ce:.b~"'rntivo C0:'1 Slh1S at•ib,.,içóes E-sta~slecid.1s no ~'="crt"'.ü n" :;:; 7f:,,a 

ele 9 de n:;osto de 2C21. 

0 dcs, ,,-_,_:ç~·" :rr;cnto dr:·sc,.0, VC'rs5o do Porte,\ é ur:1 ,.'s~o·ço cc,nj,:..,:o de c-ons! uçi10 
da un'2 concepçào (i,rnL; lo'.}'11. hn-r>clcgacJo p0b:; ;ndicé'do~. :i cvnp.-v· r:, ,-:,ludidG 
C:G"11tf>. 

A ;:,dequ;:càc n.,ed1gnid;:v:i,_, u currntuG.-! cbs :rr"or,T'c'lÇÔPS 0 ,·,1ü'.O .i1 qu1vos rfrl.'1t: ,·os 

_:,<; ~~o,;lr,);,,;cOO:; 01spo~1ihi!i;,,x;cVi no Pt1CP r..rir ío,ç~1 (!;) Lúi n" 1",.1:,3/?'.)?1 s'<o ckc; 

"-''c;t1fü.1 res;;'.:'ns,-,,hilid;:,dc' <".b<:> oroi:ios e; E•nt:ciadcis con<:r.::i:y1(!·, .. , 

""-~-"'-- .... e•-~~- ,, ~, 


